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PORTARIA Nº 109 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG / Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2014, o servidor 
abaixo descrito ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, da função de Coordenador(a) do respectivo Curso do IFMG – Campus Sabará, 
Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1964494 André Monteiro Klen Coordenador do Curso de Técnico em 
Logística

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 110 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre a designação de docente para a função de 
Coordenador de Curso do IFMG / Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2014, a servi-
dora abaixo descrita ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, para a função de Coordenador(a) do respectivo Curso do IFMG – Campus 
Sabará, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO

1363248 Estela Maria Perez Diaz Coordenadora do Curso de Técnico em Logística

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 03 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 111 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre a concessão de Progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG / Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Maria Jeanete Muniz Rocha D-406 D-407 23/12/2013
Rogério Elias Rocha Souto D-202 D-203 14/01/2014
Soraya Goulart Passos de Oliveira D-306 D-307 23/12/2013

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 112 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 162/2013 de 31/10/2013, publicado no DOU de 05/11/2013, homologado em 
29/01/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00084/2014-DV, LUIZ ROBERTO DELGADO, habilitado e clas-
sificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técni-
co-Administrativo, no Cargo de Engenheiro/Área, Nível Superior, E-101, no regime de 
trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0828176, lotado no IFMG – Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 113 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 162/2013 de 31/10/2013, publicado no DOU  de 05/11/2013, homologado em 
29/01/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00083/2014-DV, NAGEM NICOLAU SABBAGH, habilitado e 
classificado em 01º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Engenheiro/Área, Nível Superior, E-101, no re-
gime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0811396, lotado no IFMG 
– Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº. 114 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 162/2013 de 31/10/2013, publicado no DOU de 05/11/2013, homologado em 
29/01/2014;

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00085/2014-DV, ARNALDO JANSSEN PANTUZA, habilitado e 
classificado em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Engenheiro/Área, Nível Superior, E-101, no re-
gime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0811350, lotado no IFMG 
- Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 115 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre a dispensa de servidores das Funções 
Gratificadas no IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das respec-
tivas Funções Gratificadas no IFMG, Campus Congonhas:

- MARIANA CONDÉ REIS, Matrícula SIAPE nº 1946101, da fun-
ção de Coordenadora de Controle e Registro Acadêmico Substituta, Cod. FG-04;

- NATHÁLIA CRISTINA OLIVEIRA MAGALHÃES, Matrícula 
SIAPE nº 1640533, da função de Coordenadora de Secretaria Substituta, Cod. FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 116 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre a designação de servidores para as 
Funções Gratificadas no IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados das respec-
tivas Funções Gratificadas no IFMG, Campus Congonhas:

- HOSANA HELENA PEREGRINO, Matrícula SIAPE nº 1848331, 
para a função de Coordenadora de Controle e Registro Acadêmico Substituta, Cod. FG-
04;

- TALITHA ARAÚJO SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1617212, 
para a função de Coordenadora de Secretaria Substituta, Cod. FG-01;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 117 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a alteração de função do IFMG – Campus 
Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. ALTERAR a função do IFMG - Campus Congonhas, con-
forme se segue:

- de COORDENADORIA DE CONTROLE E REGISTRO 
ACADÊMICO para COORDENADORIA DE REGISTRO ESCOLAR.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 118 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
ao servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí :

- Marcos Vinício de Paula, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 01 para nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 01, a partir de 13 de janeiro 
de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 119 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei nº 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 

Ricardo Lopes de Sousa 25 06/12/2013

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 120 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre incentivo à Qualificação às servidoras do 
IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação as servidoras do Insti-
tuto Federal Minas Gerais - Campus de São João Evangelista no Plano de Carreira dos 
Cargos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 
12 de janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Erika Euzébio Oliveira 25 21/01/2014
Joana D’Arc Teixeira 25 20/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 121 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre Progressão por Mérito ao servidor do 
IFMG – Campus Formiga

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Fabrício Daniel Freitas D-305 D-306 26/12/2013

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 122 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre Promoção Funcional Por Desempenho 
Acadêmico ao servidor Docente do IFMG - Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, Promoção 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor Docente do IFMG - Campus For-
miga abaixo relacionado:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Manoel Pereira Júnior D-304 D-401 19/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 123 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre concessão de Incentivo à Qualificação a 
servidores do IFMG - Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o incentivo à Qualificação aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei nº 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Andrea Cristina da Silveira Lima 25 27/01/2014
Edilene Caldeira Santos 30 28/01/2014
Elaine Martins Parreiras 30 24/01/2014
Glênia Aparecida da Silveira 30 27/01/2014
Rubeniki Fernandes de Limas 30 27/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
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Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 124 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG - 
Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. DECLARAR, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 
8.112/90, a vacância do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais, ocupado até a presente 
data por AUGUSTA CÁSSIA SCHWTNER DAVID, Matrícula SIAPE nº 1689480, 
tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 125 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a exoneração de servidor do cargo de 
Diretor de Ensino do IFMG - Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR o servidor ANDRÉ FONSECA FÉLIX, Pro-
fessor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1692853, do cargo de 
Diretor de Ensino do IFMG - Campus de Betim, cód. CD-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 126 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o cargo de 
Diretor de Ensino do IFMG - Campus Betim. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o servidor WELINTON LA FONTAINE 
LOPES, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1692853, 
para o cargo de Diretor de Ensino do IFMG - Campus de Betim, cód. CD-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 127 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Incentivo à Qualificação 
aos servidores do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER o incentivo à Qualificação aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Dilermando Leandro Alves Resende 30 03/02/2014
Érico Otávio Diniz Crispim da Silva 30 20/01/2014
Gustavo Carvalho Souza 30 03/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 128 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a realização do Concurso Público de 
Provas e Títulos – Edital 001/2014 – Docente – IFMG – 
Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Determinar a realização do Concurso Público de Provas e 
Títulos –  Edital 001/2014 Docente  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro 
Branco.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem 
a Comissão Geral Organizadora do Concurso:

  1 –Maria Dalva Martins
  2 –Joelmer de Souza Andrade
  3 –Carlos Eduardo Reis de Carvalho
  4 – Daniel dos Reis Pedrosa

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.



Fevereiro de 2014
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Art.  4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 129 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a aprovação do edital nº 001/2014 – 
Concurso Público de Provas e Títulos – docente – 
Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:  

Art.  1º.  Aprovar o Edital nº 001/2014 Concurso Público de Provas 
e Títulos - Docente – Campus Ouro Branco, que prescrevem as normas que regem o 
Processo.

Art. 2º. Constituir as Bancas Examinadoras abaixo relacionadas, re-
sponsáveis pela elaboração, aplicação, avaliação e classificação dos candidatos inscritos 
no Concurso Público de Provas e Títulos - Edital nº001/2014.

ÁREA DE
CONHECIMENTO MEMBROS

BIOLOGIA

- Lílian Maria de Campos Souza – Presidente
- Rosane Maria Serpa de Brito
- Marco Antônio Alves Carneiro
- Arlete Rita Penitente
- Maria Angélica Bifano de Assis
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MATEMÁTICA

- Gentil Rocha – Presidente
- Flávia Valéria Oliveira Rezende
- Jamil Ferreira
- Andressa Cesana
- Guilherme Liziero Ruggio da Silva
- Clarice do Rosário Rocha Alves

METALURGIA

- Carlos Roberto Ferreira – Presidente
- Wagner Sade
- Lecino Caldeira
- Erivelto Luís de Souza
- Meirelaine Marques Gasparoni

FILOSOFIA/SOCIOLOGIA

- João Bosco Rios – Presidente
- Venúncia Emília Coelho
- Flávio Luiz de Souza Boaventura
- Paulo César de Souza Morais
- Geralda Aparecida de Carvalho Pena

FÍSICA

-Rafael de Araújo Álvares Marinho – Presidente
- Gabriel Dias de Carvalho Júnior
- Kelly Beatriz Vieira Torres Dozinel
-Simone Aparecida Fernandes Anastácio
- Meirelaine Marques Gasparoni

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 05 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 130 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária 
– de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

 Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária, por tempo de contri-
buição, com Proventos Integrais a VALDETE CÂNDIDA BRAGA, matrícula SIAPE 
0272792, ocupante da vaga nº 0210184 do cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Pre-
to, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005 
publicada no DOU de 06/07/2005, com Adicional de Tempo de Serviço com base no art. 
244 da lei nº 8112/1990, no índice 16%. (Processo nº 23213.000042/2014).

Art.2º Declarar vago o cargo acima referido.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 131 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a Concessão de Pensão Vitalícia – 
Instituidora: Ângela Maria Ribeiro de Souza – IFMG 
– Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER Pensão Vitalícia a WALTER ALVES DE 
SOUZA, na qualidade de viúvo, cota parte 50%, da instituidora ÂNGELA MARIA 
RIBEIRO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0049728, ocupante do Cargo de COZ-
INHEIRO, classe C 116 com Fundamento Legal nos arts. 215 e 217, I, “a”, da Lei nº 
8.112/1990, a partir de 10 de janeiro de 2014, processo nº 23214.000016/2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 132 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Pensão Vitalícia – 
Instituidora: Ângela Maria Ribeiro de Souza – IFMG 
– Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER Pensão “Temporária” a EDILSON 
ROMÁRIO ALVES DE SOUZA, na qualidade de filho, cota parte 50%, da institu-
idora ÂNGELA MARIA RIBEIRO DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0049728, ocu-
pante do Cargo de COZINHEIRO, classe C 116 com Fundamento Legal nos arts. 215 
e 217, I, “a”, da Lei nº 8.112/1990, a partir de 10 de janeiro de 2014, processo nº 
23214.000016/2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0133  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Suprimentos do Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar a servidora LUCIANA DE OLIVEIRA BAR-
ROS , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1658394, lotada e em exercício 
no CAMPUS OURO PRETO, da função de Coordenadora de Suprimentos, cód. FG-2, a 
partir de 01 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0134  DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a remoção de servidora do IFMG/Reitoria 
para o Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Remover, a pedido, para o Campus Formiga a servidora 
GISELE ADRIANA SILVA CASTRO, Assistente em Administração, Matrícula SIA-
PE nº 1783871, nos termos do artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº  135 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Dispõe sobre designação de servidoras para a prestação 
de serviços junto a Comissão Própria de Avaliação 
(CPA) deste Instituto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ANDREZA JÚNIA FERREIRA 
PALHARES, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº. 1790324. para 
assessorar o Presidente da Comissão Própria de Avaliação (CPA)  deste Instituto Fed-
eral de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais e a Servidora ADELE APARE-
CIDA PINTO E PORTO, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº. 1899939, 
para os serviços administrativos da referida Comissão. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 10 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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 PORTARIA Nº  136 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 009/2013, de 1/01/2013, publicado no DOU  de 17/01/2013, homologado em 
20/03/2013;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.01661/2013-DV, ROSILENE SILVA NASCIMENTO PAGANOTTI, 
habilitada e classificada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a 
Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código 
de Vaga nº 0941908, lotada no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  137 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 009/2013, de 1/01/2013,  publicado no  DOU   de 17/01/2013, homologado em 
20/03/2013;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.01664/2013-DV, FABRÍCIO MARQUES DE OLIVEIRA, habilitado 
e classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941907, lotado no IFMG - Campus Ouro Branco.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  138 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 009/2013, de 1/01/2013,  publicado no  DOU   de 17/01/2013, homologado em 
20/03/2013;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00110/2014-DV, MERYENE DE CARVALHO TEIXEIRA, habilitada 
e classificada em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941909, lotada no IFMG - Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  139 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ribeirão 
das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 145/2013, de 06/09/2013,  publicado no  DOU   de 09/09/2013, homologado 
em 30/12/2013;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00107/2014-DV, FÁBIO HENRIQUE DE ARAÚJO SANTOS, habil-
itado e classificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0941911, lotado no IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  140 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 145/2013, de 06/09/2013,  publicado no  DOU   de 09/09/2013, homologado 
em 30/12/2013;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00109/2014-DV, ANDRÉA CRISTINA DE PAULA, habilitada e 
classificada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941912, lotada no IFMG - Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  141 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro  
Branco. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 017/2011, de 29/12/2011, publicado no DOU de 30/12/2011, homologado em 
29/03/2012, prorrogado em 28/03/2014;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00105/2014-DV, LUCIANO VILAS BOAS ESPIRIDIÃO, habilitado 
e classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941913, lotado no IFMG - Campus São João Evangelista.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 142 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG  - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 017/2011, de 29/12/2011, publicado no DOU de 30/12/2011, homologado em 
29/03/2012, prorrogado em 28/03/2014;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00108/2014-DV, FÁBIO FERREIRA DE MOURA, habilitado e 
classificado em 5º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941914, lotado no IFMG - Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  143 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 076/2013, de 06/05/2013, publicado no DOU de 07/05/2013, seção 3, página 
46 e  homologado em 03/09/2013, seção 3, página 44;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00114/2014-DV, LUCAS CARVALHO SOARES DE AGUIAR 
PEREIRA, habilitado e classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Tí-
tulos para a Carreira de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação 
Exclusiva. Código de Vaga nº 0941915, lotado no IFMG - Campus Betim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº  144 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 06/2013, de 09/01/2013, publicado no DOU de 11/01/2013, homologado em 
30/04/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00113/2014-DV, MAURO DA COSTA FERNANDES, habilitado 
e classificado em 4º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941916, lotado no IFMG - Campus Betim. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 11 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 145 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 062/2013 de 18/04/2013, publicado no DOU de 19/04/2013, homologado em 
08/08/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00106/2014-DV, GENTIL CÂNDIDO DA SILVA habilitado e clas-
sificado em 05º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Téc-
nico-Administrativo, no Cargo de Pedagogo/Área, Nível Superior, E-101, no regime de 
trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0983895, lotado no IFMG - Campus 
Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 146 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ribeirão 
das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 174/2013, de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/09/2013, homologado em 
23/01/2014; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00121/2014-DV, MARCOS AREAS DE FARIA, habilitado e classi-
ficado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magisté-
rio, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 
1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941917, lotado no IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 147 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ribeirão 
das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 174/2013, de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/09/2013, homologado em 
23/01/2014; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00120/2014-DV, SAULO FURLETTI, habilitado e classificado em 1º 
lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no Cargo 
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no regime de 
trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0941918, lotado no 
IFMG - Campus Ribeirão das Neves.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 148 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 174/2013, de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/09/2013, homologado em 
23/01/2014; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00111/2014-DV, NÁDIA HELENA BRAGA, habilitada e classificada 
em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0941919, 
lotado no IFMG - Campus Betim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 149 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 174/2013, de 07/11/2013, publicado no DOU de 08/09/2013, homologado em 
23/01/2014; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00112/2014-DV, HÉLIO LUIZ SIMONETTI, habilitado e classificado 
em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, no 
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0941920, 
lotado no IFMG - Campus Betim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 150 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 001/2012 de 04/01/2012, publicado no DOU de 05/01/2012, homologado em 
10/04/2012; prorrogado em 09/04/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00119/2014-DV, WAGNER VIEIRA DA SILVA, habilitado e classifica-
do em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-Ad-
ministrativo, no Cargo de Médico/Área, Nível Superior, E-101, no regime de trabalho de 
30 horas semanais. Código de Vaga nº 0681068, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 151 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG – Campus Governador Valadares

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 15/2011 de 22/12/2011, publicado no DOU de 23/12/2011, homologado em 
03/04/2012, prorrogado em 28/03/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00118/2014-DV, PATRÍCIA DIAS DE CASTRO, habilitada e clas-
sificada em 03º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Téc-
nico-Administrativo, no Cargo de Psicólogo/Área, Nível Superior, E-101, no regime de 
trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº0984700, lotada no IFMG - Campus 
Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 152 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 007/2013 de 09/01/2013, publicado no DOU de 11/01/2013, homologado em 
20/03/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00122/2014-DV, DENÍSIO PEREIRA MARCOS, habilitado e classi-
ficado em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-
Administrativo, no Cargo de Bibliotecário Documentalista, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0979634, lotado no IFMG 
- Campus Betim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 153 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

 considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 062/2013 de 18/04/2013, publicado no DOU de 19/04/2013, homologado em 
08/08/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.01624/2013-DV, RENATA MARIA DA COSTA, habilitada e clas-
sificada em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Téc-
nico-Administrativo, no Cargo de Assistente de Aluno, Nível Intermediário , C-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais.Código de Vaga nº 0960691, lotada no IFMG 
- Campus Santa Luzia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 154 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG – Campus Santa Luzia

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 15/2011 de 22/12/2011, publicado no DOU de 23/12/2011, homologado em 
03/04/2012, prorrogado em 28/03/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.01630/2013-DV, JANAINA ROCHA KIEL, habilitada e classificada 
em 02º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-Ad-
ministrativo, no Cargo de Psicólogo/Área, Nível Superior, E-101, no regime de trabalho 
de 40 horas semanais. Código de Vaga nº0984699,  lotada no IFMG - Campus Santa 
Luzia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 155 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administra-
tivos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Daniel dos Reis Pedrosa 30 07/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 156 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos Técni-
cos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Rosângela Milagres Patrono 52 30/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 157 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação à servidora do 
IFMG – Campus Ribeirão das Neves

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Ribeirão das Neves no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Cynthia Marielle Silva Gonçalves 25 31/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 12 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 158 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora da Reitoria – IFMG

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.   Alterar o regime de trabalho de ÉRIKA DE LIMA MAR-
TINS CINDRA, Matrícula SIAPE nº 2020206, Assistente em Administração, D-101, 
Reitoria, passando de 40 horas para 30 horas semanais, a partir do dia 10 de fevereiro 
de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 159 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre a retificação da Portaria 141/2014 –IFMG 
- Campus Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°.Retificar a Portaria nº 141/2014 de 11 de fevereiro de 2014, 
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, seção 2, página 27, 

Onde se lê:

Art. 1°. Lotado no IFMG - Campus São João Evangelista.

Leia-se :

Art. 1°. °. Lotado no IFMG - Campus Ouro Branco.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 160 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de São João Evangelista no Plano de Carreira dos Car-
gos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 
de janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
João Henrique Sampaio 30 04/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 161 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :

Art. 1º. Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Formiga no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Elaine Belo Veloso da Silva 25 05/02/2014
Rinaldo Alves de Oliveira 25 05/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

62Boletim de Serviço IFMG Fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 162 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :

Art. 1º.  Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei nº 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Valmir José Alves 25 05/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 163 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional à 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí.

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Francisco da Rocha Elias B-411 B-412 23/12/2013
Ivamar Ângelo da Silva D-414 D-415 15/01/2014
Konrad Passos e Silva D-101 D-102 25/01/2014
Marcel Cardoso Tavelin D-201 D-202 08/12/2013
Marcos Vinício de Paula D-201 D-202 22/12/2013

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 164 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre alteração de aposentadoria por invalidez 
– servidora do IFMG  - IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :

Art.1º . Alterar, a partir de 11 de fevereiro de 2014, o fundamento 
legal da aposentadoria por Invalidez da servidora MARIA AUXILIADORA EFREM 
NATIVIDADE, matrícula SIAPE 1112070, na parte que trata dos proventos, que passa 
a vigorar com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com base em laudo 
pericial da Junta Médica Oficial. Nos termos do Art. 40, § 1º Inciso I da Constituição 
Federal de 1988 com redação dada pela EC 41/2003. Os proventos serão calculados com 
base no art. 1º da Lei nº 10.887/04.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 165 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :              

 
Art. 1º.  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí :

- Lívia Cristina Santos, Técnico de Laboratório/Área, nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 01 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 01, a partir de 29 de janeiro de 2014.

- Konrad Passos e Silva, Técnico em Agropecuária, nível de classifi-
cação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação D, 
nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 03 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 166 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre progressão por Mérito Profissional – 
IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :        
   
Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 

11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, à servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga: 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Carmem Pereira Gonçalves D-202 D-203 20/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 167 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Dispõe sobre exoneração de ocupante do cargo de 
Chefe de Gabinete do IFMG - Campus de Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  EXONERAR o servidor BRUNO FERREIRA DE JE-
SUS, Mecânico/Área, Matrícula SIAPE nº 0272643 do cargo de Chefe de Gabinete do 
IFMG - Campus Ouro Preto, Cargo de Direção, CD-4, a partir do dia 05 de fevereiro de 
2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 168 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a dispensa de servidor da função de 
Coordenador de Inovação e Extensão do IFMG - 
Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. – DISPENSAR PAULO ROBERTO BARBOZA GOMES, 
Matrícula SIAPE nº 1670275 da função de Coordenador de Inovação e Extensão do 
IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 05 de fevereiro 
de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 169 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre nomeação de ocupante do cargo de Chefe 
de Gabinete do IFMG - Campus de Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊ 
NCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR o servidor PAULO ROBERTO BARBOZA 
GOMES, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1670275 para o cargo de 
Chefe de Gabinete do IFMG - Campus Ouro Preto, Cargo de Direção, CD-4, a partir do 
dia 05 de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 170 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora de Inovação e Extensão Interina do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. – DESIGNAR SHISA MARINS MARTINS PEREIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1912980 para a função de Coordenador de Inovação e Extensão 
Interina do IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 05 
de fevereiro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 171 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Incentivo à Qualificação à 
servidora do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. – CONCEDER o incentivo à Qualificação a servidora do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Danielle Teresa Penna e Fortes 52 18/12/2013

Art. 2°. – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3°. – Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº 172 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a dispensa de docente da função de 
Coordenador de Curso do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR, a partir de 03 de fevereiro de 2014, o ser-
vidor abaixo descrito, ocupante do cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, da função de Coordenador(a) dos respectivos Cursos do IFMG – Campus 
Bambuí, Código FCC.

SIAPE NOME COORDENAÇÃO
1496058 Renilson  Teles Vargas Coordenador do Curso Técnico em Agropecuária

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 173 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre a concessão de incentivo à Qualificação 
de servidora do IFMG – Campus Ribeirão das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE :    
   
Art. 1º. CONCEDER o incentivo à Qualificação a servidora do In-

stituto Federal Minas Gerais - Campus Ribeirão das Neves no Plano de Carreira dos 
Cargos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 
12 de janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Cláudia Maria Soares Rossi 30 06/02/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 174 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre incentivo a Qualificação ao servidor do 
IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administra-
tivos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Lei 
12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
André Alves Resende 30 12/02/2014

Art.2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a alteração do código da função de 
Coordenador da Área de Tecnologia do CEAD– 
Campus Ouro Preto .          

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o código da função de Coordenador da Área de Tec-
nologia do CEAD para a Função Gratificada, cód. FG-2, exercida pelo servidor Diego de 
Souza Rodrigues, Matrícula SIAPE nº 1848696, IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 176 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre remoção de Docente para o Campus – 
IFMG - Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  REMOVER, a pedido, nos termos do artigo 36, II, da Lei 
nº 8.112/90, o servidor JONATHAM SILVA REZENDE, matrícula SIAPE 1696818, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Campus 
Formiga para o Campus Ouro Branco, a partir de 17 de fevereiro de 2014. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais   
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PORTARIA Nº 177 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Capacitação 
Profissional a servidores do IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janei-
ro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC 
nº 09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores 
do IFMG - Campus Ouro Preto:

João Batista Rodrigues, Bibliotecário Documentalista, nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 01 para nível de classificação 
E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 01, a partir de 17 de dezembro de 2013.

Marcélio Antônio Pereira Pires, Técnico de Laboratório/Área, 
nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 05 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 05, a partir de 07 de 
janeiro de 2014.
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Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 178 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional a servidora do IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Lei 12.772/2012, Progressão por Mérito Profissional, 
a servidora abaixo relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João 
Evangelista.

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Maria Angélica Batista da Silva B-312 B-313 23/07/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 179 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional a servidora do IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.   CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Lei 12.772/2012,Progressão por Mérito Profissional, 
a servidora abaixo relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João 
Evangelista

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Maria Angélica Batista da Silva B-313 B-314 23/01/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 180 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.   CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí.

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Lívia Cristina Santos D-101 D-102 25/01/2014
Orlando Donizetti Silva C-415 C-416 20/12/2013
Ronaldo Garcia D-413 D-414 04/01/2014
Saulo Henrique D’Carlos Barbosa E-101 E-102 01/02/2014

Art. 2º.   Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 181 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre concessão de progressão por Capacitação 
Profissional a servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

- Elizabeth Abreu da Natividade Gonçalves, Assistente em Admin-
istração, nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 02 para 
nível de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 02, a partir de 10 
de fevereiro de 2014.

- Saulo Henrique D’Carlos Barbosa, Analista de Tecnologia da In-
formação, nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para 
nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 07 
de fevereiro de 2014.
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Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 182 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão funcional por 
Desempenho Acadêmico a servidora do IFMG – 
Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com a Lei 11.784/2008, Lei 
12.772/2012 Progressão Funcional Por Desempenho Acadêmico, a servidora Docente 
abaixo relacionada do IFMG - Campus São João Evangelista.

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Geovália Oliveira Coelho D-303 D-304 08/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº 183 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre concessão de progressão por Mérito 
Profissional a servidora do IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Lei 12.772/2012,Progressão por Mérito Profissional, 
a servidora abaixo relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João 
Evangelista

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Vilma Márcia Gonçalves Oliveira Dumont E-101 E-102 04/01/2014

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais  
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PORTARIA Nº. 184 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG - Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 007/2013 de 09/01/2013, publicado no DOU de 11/01/2013, homologado em 
20/03/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Úni-
co, instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00135/2014-DV, ISABELLA DE BRITO ALVES, habilitada e classi-
ficada em 07º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Técnico-
Administrativo, no Cargo de Bibliotecário Documentalista, Nível Superior, E-101, no 
regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0979635, lotada no Campus 
Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0185  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre alteração da portaria 0670 de 13 de 
agosto de 2012 referente ao Comitê de Segurança da 
Informação e Comunicação do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

Considerando a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação para a 
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o texto anexo à portaria 0670 de 13 de agosto de 2012 
referente ao Comitê de Segurança da Informação e Comunicação do IFMG conforme 
abaixo :

Onde se lê :  Art. 3º. A presidência do CSI será exercida pelo Diretor 
da Tecnologia da Informação. 

Leia-se : Art. 3º. A presidência do CSI será exercida pelo Gestor de 
Segurança da Informação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Comitê de Segurança da Informação e Comunicação - CSI
(Este documento é parte integrante da portaria 185 de 14 de fevereiro de 2014)

O Comitê de Segurança da Informação e Comunicação - CSI, é um 
órgão com caráter deliberativo, que têm por finalidade a aprovação e o acompanhamento 
da Política de Segurança da Informação do Instituto Federal de Minas Gerais, no que se 
refere aos seus diversos meios de gestão da informação.

Art. 1º Compete ao Comitê de Segurança da Informação e Comuni-
cação:

I – elaborar e aprovar a política de segurança da informação e comu-
nicações e suas normas, além de orientar a sua condução;

II - formular, implementar, monitorar e avaliar a gestão da política de 
segurança da informação e comunicação;

III - elaborar a Política de Segurança da Informação (PSI) no âmbito 
do IFMG;

IV - definir a Política de Controle de Acesso às informações (PCA) 
do IFMG;

V - planejar e coordenar as atividades de segurança da informação e 
comunicações no IFMG;

VI - estabelecer normas definindo os requisitos metodológicos para 
implementação da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações do IFMG;

VII - elaborar e implementar programas destinados à conscientização 
e à capacitação dos recursos humanos em segurança da informação e comunicações;

VIII - propor programa orçamentário específico para as ações de se-
gurança da informação e comunicações.

IX - operacionalizar e manter centro ou equipe de tratamento e res-
posta a incidentes ocorridos nas redes de computadores do IFMG;

X - aplicar as ações técnicas corretivas cabíveis nos casos de quebra 
de segurança;

XI - encaminhar para devida apuração os casos de quebra de segu-
rança em que haja possibilidade de responsabilização ou sanção disciplinar

XII – indicar o Gestor de Segurança da Informação e Comunicações 
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do IFMG;
XIII - recomendar padrões e procedimentos técnicos e operacionais 

no uso da Internet e da Intranet relacionados com segurança da informação e comuni-
cação;

XIV – formular projetos de capacitação e de treinamento na área de 
segurança da informação e comunicação, em especial para os servidores lotados na área 
de tecnologia da informação;

XV - recomendar adoção de metodologias de desenvolvimento de 
sistemas e inventário dos principais sistemas e base de dados;

XVI - criar grupos de trabalho e câmaras técnicas para encontrar 
soluções diante de exigências suscitadas pelo IFMG e/ou pelo Governo Federal;

XVII - participar de foro de debates com instituições que desenvol-
vam projetos de pesquisa ou estudos sobre segurança da informação e comunicação;

Art. 2º O Comitê de Segurança da Informação e Comunicação é con-
stituído pelos seguintes membros:

I - cinco membros indicados pelo Comitê Executivo de Tecnologia 
da Informação;

II - o Diretor de Tecnologia da Informação do IFMG;
III - um membro indicado pela Diretoria de Tecnologia da Informa-

ção do IFMG; 

Art. 3º A presidência do CSI será exercida pelo Gestor de Segurança 
da Informação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0186  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Técnico-Administrativo 
para o IFMG -  Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7311, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
o Edital nº 010/2011 de 03 de agosto de 2011, publicado no DOU de 04 agosto de 2011, 
na seção 3, página 51, homologado em 16/12/2011, seção 3, página 78 e prorrogado em 
14/12/2013, seção 3, página 36;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.01606/2013-DV, CÁSSIA REGINA MACHADO ALVES, habilitada 
e classificada em 06º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Técnico-Administrativo, no Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível Supe-
rior, E-101, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0985743, 
lotada na Reitoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0187 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio ao servidor 
do IFMG -  Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER a FLAUSINO NASCIMENTO LIMA, 
Matrícula SIAPE nº 0272667, lotado no IFMG – Campus Ouro Preto, ocupante do cargo 
de Desenhista Projetista, 01 (um) mês de Licença Prêmio por Assiduidade a partir de 10 
de fevereiro de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0188 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Governador 
Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 145/2013, de 06/09/2013,  publicado no  DOU   de 09/09/2013, homologado 
em 30/12/2013;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.01662/2013-DV, WANDERSON BATISTA DOS SANTOS, habilitado 
e classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0941910, lotado no IFMG - Campus Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0189 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 27 de 13 de 
janeiro de 2014 do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 27 de 13 de janeiro de 2014 que trata 
da dispensa das atividades do seguinte docente. 

Onde se lê:

Docente Capacitação Início do afasta-
mento

Término do afasta-
mento

Frederico Vasconcellos 
Costa

DOUTORADO 06/01/2014 06/01/2017

Leia-se:

Docente Capacitação Início do afastamento Término do afastamento
Frederico Vasconcellos 
Costa

DOUTORADO 03/02/2014 03/02/2017



Fevereiro de 2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

95Boletim de Serviço IFMG

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 14 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

PORTARIA Nº 0189 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 27 de 13 de 
janeiro de 2014 do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 27 de 13 de janeiro de 2014 que trata 
da dispensa das atividades do seguinte docente. 

Onde se lê:

Docente Capacitação Início do afasta-
mento

Término do afasta-
mento

Frederico Vasconcellos 
Costa

DOUTORADO 06/01/2014 06/01/2017

Leia-se:

Docente Capacitação Início do afastamento Término do afastamento
Frederico Vasconcellos 
Costa

DOUTORADO 03/02/2014 03/02/2017
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PORTARIA Nº 0190 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG-Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Congonhas:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Célia Maria de Souza E-202 E-203 14/02/2014
Daniel José Silva Oliveira D-404 D-405 02/01/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0191 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a concessão de Progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG-Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, a servidora abaixo 
relacionada do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí.

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Andreia Cristina Damasceno E-404 E-405 01/02/2014
Maurício Miranda Morais C-313 C-314 10/01/2014
Ronan José de Oliveira Dias D-304 D-305 13/01/2014
Rosimeiry Cristina Teixeira C-202 C-203 07/02/2014
Vera Lúcia de Fátima Pereira Carvalho E-304 E-305 08/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
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Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0192 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico a servidores docentes do 
IFMG-Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores Docentes abaixo relacionados do 
IFMG - Campus Bambuí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Adriano Geraldo D-401 D-402 23/12/2013
Gustavo Augusto Lacorte D-301 D-302 18/01/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0193 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a concessão de Progressão por 
Capacitação Profissional a servidores do IFMG - 
Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janei-
ro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC 
nº 09, de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional 
aos Servidores do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares:

George Campanha de Souza, Auxiliar em Administração, nível de 
classificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classifica-
ção C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 16 de janeiro de 2014.

Luci Aparecida Souza Borges de Faria, Pedagogo/Área, nível de 
classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classi-
ficação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 05 de dezembro 
de 2013.

Rejane Rodrigues de Oliveira, Bibliotecário Documentalista, nível 
de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 04 para nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 04, a partir de 03 de fevereiro  
de 2014.
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Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0194 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão por Capacitação 
Profissional à servidora do IFMG - Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janei-
ro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC 
nº 09, de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional 
a Servidora do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

Ana Kelly Arantes, Assistente Social, nível de classificação E, nível 
de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação E, nível de capaci-
tação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 12 de fevereiro de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0195 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Incentivo a Qualificação ao 
servidor do IFMG - Campus Santa Luzia.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER o incentivo à Qualificação ao servidor do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Santa Luzia no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, Lei nº 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualifica-
ção

A partir de 

Luciano Albino Ferreira 20 04/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

104Boletim de Serviço IFMG Fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 0196 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Incentivo a Qualificação ao 
servidor do IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER o incentivo à Qualificação ao servidor do 
Instituto Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Paulo Henrique Marques Lutkenhaus 20 24/01/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0197 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão por capacitação 
Profissional à servidora do IFMG - Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janei-
ro de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC 
nº 09, de 29 de junho de 2006, Lei 12.772/2012, progressão por Capacitação Profissional 
a Servidora do IFMG - Campus Congonhas:

Daniella Chaves Janoni Nogueira, Pedagogo/Área, nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação 
E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 07 de janeiro de 2014.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0198 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão por Mérito 
Profissional ao servidor do IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR
Humberto Moreira de Resende E-404 E-405 06/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0199 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico à servidora do IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, Pro-
gressão Funcional Por Desempenho Acadêmico, a servidora Docente abaixo relacionada 
do IFMG - Campus Ouro Preto:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Gilvania Cristina Alves D-403 D-404 14/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0200 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
                                                                                               
Dispõe sobre a Concessão de Pensão Vitalícia – 
Instituidor: Antônio Arcendino de Melo – IFMG – 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER Pensão Vitalícia a MARIA DAS GRAÇAS 
SILVA, na qualidade de viúva, cota parte 100%, do instituidor Antônio Arcendino de 
Melo, Matrícula SIAPE nº 0047774, aposentado no Cargo de Aux. de Agropecuária, 
classe B 110 com Fundamento Legal nos arts. 215 e 217, I, “a”, da Lei nº 8.112/1990, a 
partir de 01 de fevereiro de 2014, processo nº 23209.000035/2014-11.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0201 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Incentivo à Qualificação  
ao servidor do IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER o incentivo à Qualificação ao servidor do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Governador Valadares no Plano de Carreira dos 
Cargos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 
12 de janeiro de 2005, Lei 12.772/2012.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Jaider Taveira 30 06/01/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0202 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
                                                     
Dispõe sobre a Concessão de Progressão por Mérito 
Profissional a servidores do IFMG – Campus Ribeirão 
das Neves.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores 
abaixo relacionados do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Ribeirão das Neves.

 

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aline Michelle Sima E-304 E-305 12/01/2014
Agnaldo Afonso de Sousa E-102 E-103 13/02/2014
Cássio Alves de Oliveira Filho D-104 D-105 09/01/2014
Gerson Gabriel Oura Gomes D-202 D-203 19/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0203 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Progressão por Mérito 
Profissional ao servidor do IFMG – Campus Sabará.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da 
Lei 11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor abaixo 
relacionado do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Sabará.

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Glauco Douglas Moreira D-202 D-203 17/02/2014

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0204 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Progressão Funcional 
por Desempenho Acadêmico ao servidor do IFMG – 
Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, Pro-
gressão Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor Docente abaixo relacionado 
do Campus Formiga:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Mário Luiz Rodrigues Oliveira D-101 D-102 30/11/2013

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 205 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência ao 
servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:
   
Art.1º CONCEDER o Abono de Permanência, a partir de 02 de 

março de 2012, ao servidor JOSÉ HENRIQUE NEVES, matrícula SIAPE 0272563, 
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Nível de Clas-
sificação D 404, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de 
Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 40º, § 1º Inciso III, Alínea “a” da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta portaria.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 206 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre constituição de Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório dos Técnicos-Administrativos em 
Educação do IFMG – Campus Governador Valadares 
e revogação da portaria nº 0883 de 06 de setembro de 
2013.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 19 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Técnicos-
Administrativos em Educação do Campus Governador Valadares, tendo como membros 
os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

- KARINA BICALHO ERVILHA N. CAMPOS , Matrícula SIAPE 
1821365

- HUNILSON LUIZ DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1942427
- ANTÔNIO LOURES SOBRINHO, Matrícula SIAPE nº 1606400
- THIAGO GONGAZA BELMONTE GALVÃO, Matrícula SIAPE 

nº 1697893

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 883, de 06 de setembro de 2013. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 207 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre constituição de Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório dos servidores docentes do IFMG 
– Campus Governador Valadares e revogação das 
portarias nº 0339 de 23 de abril de 2012 e 0549 de 03 
de junho de 2013.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:
  

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docentes 
do IFMG -Campus Governador Valadares, tendo como membros os servidores abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

- LUCIANO SILVA, Matrícula SIAPE nº  2072684
- LUCAS ALVES MARINHO, Matrícula SIAPE nº 2040465
- VÂNIA GUIMARÃES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2040553

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º Revogar as Portarias nº 339 de 23 de abril de 2012 e 549 de 
03 de junho de 2013. 



Fevereiro de 2014
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 18 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 208 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência – 
de servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União 
do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, 
publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:
  
 Art.1º Conceder o Abono de Permanência, a partir de 15 de fever-

eiro de 2014, ao servidor ASCENDINO DOS REIS MELO, matrícula SIAPE 0047778, 
ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Nível de Classificação D, Nível de Ca-
pacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente 
do Instituto Federal de Minas Gerais, Campus Bambuí, nos termos do art. 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta portaria.

Art.3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 209 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade do 
Concurso Público – edital nº 004/2012 – Docente – 
IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

 
Art.1º  Prorrogar a partir do dia 20 de fevereiro de 2014, até o dia 

19 de fevereiro de 2015, o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital 
nº 004/2012 – Docente de 22 de novembro de 2012, homologado em 19 de fevereiro de 
2013, publicado no DOU de 20 de fevereiro de 2013.

Art.2º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 210 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre prorrogação de afastamento para 
capacitação – servidora docente – IFMG – Campus 
Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE: 

Art.1º  Prorrogar , a partir de 02 de março de 2014 a 01 de maio de 
2014, para capacitação, o afastamento da professora ELKE BEATRIZ FELIX PENA, 
lotada no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art.2º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 211 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre prorrogação afastamento capacitação – 
servidora Docente – IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE: 

Art.1º  Prorrogar , a partir de 22 de fevereiro de 2014 a 04 de abril 
de 2014, para capacitação, o afastamento da professora VANDERLICE DOS SANTOS 
ANDRADE SOL, lotada no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art.2º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 212 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
Dispõe sobre dispensa integral das atividades para 
capacitação – servidores docentes – IFMG – Campus 
Ouro Branco.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE: 

Art.1º  Dispensar integralmente das atividades, para  capacitação, os 
seguintes servidores docentes lotados no IFMG - Campus Ouro Branco :

Docente Capacitação Início do afasta-
mento

Término do 
afastamento

Juliane Ribeiro de Almeida DOUTORADO 10/02/2014 09/02/2015
Rodolpho Gauthier Cardoso 
dos SantosSantos

DOUTORADO 10/02/2014 09/02/2015

Art.2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 213 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
     

Dispõe sobre constituição da Comissão para Avaliação 
de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores 
técnico-administrativos do IFMG – Campus Formiga e 
revogação da portaria 683 de 2011.

                                                                                                 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE: 

Art.1º  Revogar a portaria  nº 683 de 16 de agosto de 2011.

Art. 2°. Constituir a Comissão para Avaliação de Desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores técnico-administrativos do IFMG – Campus 
Formiga,composta pelos servidores abaixo relacionados; sob a presidência do primeiro :

Nome do(a) servidor(a) SIAPE nº
Harley de Faria Rios 1552883 Presidente
Renilda do Carmo Pinto Fonseca 1668092 Membro
Izabele Figueiredo Mascarenhas 1667851 Membro

Art.3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.
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Art.4º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 214  DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a prestação de colaboração técnica de 
servidora do IFSULDEMINAS/Campus Machado ao 
IFMG/ Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR a servidora STAEL DAMASCENO, Matrícu-
la SIAPE nº 1835655, por um período de 06 (seis) meses, a contar de 24 de fevereiro 
de 2014, prestar Colaboração Técnica no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Formiga, nos termos do artigo 26-A, da Lei nº 
11.091/2005, incluído pela Lei nº 11.233/2005. Processo nº 23208.00139/2014.

Art. 2º. Cumpre ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia de Minas Gerais – Campus Formiga comunicar a frequência da servidora, mensal-
mente, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 215 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor do cargo de 
Coordenador de Administração do IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO EDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

 
RESOLVE:

Art.1º. EXONERAR o servidor MATHEUS COSTA FRADE 
Matrícula SIAPE nº 1753786, do cargo de Coordenador de Administração do IFMG - 
Reitoria, Cargo de Direção, CD-4, a partir de 01 de março de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 216 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesses 
Particulares de servidor do IFMG - Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER, a pedido, ao servidor MATHEUS COS-
TA FRADE, matrícula SIAPE nº 1753786, Assistente em Administração, D-303, do 
Quadro de Pessoal deste Instituto, lotado na Reitoria, Licença para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 01 de março de 2014 a 01 de setembro de 2015 (Processo 
23208.00143/2014-DV).

Art. 2°. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3°.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 217 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre designação de membros do Conselho 
Acadêmico do IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

e  considerando o Art. 14° do Regimento Geral do IFMG,

RESOLVE:

Art. 1º  Revogar a portaria nº 1068 de 10 de dezembro de 2012.
   
 Art. 1º DESIGNAR , como membros do Conselho Acadêmico do 

IFMG – Campus Governador Valadares os servidores e discentes abaixo relacionados:

- Flávio José de Assis BaronyRepresentante da Área de Ensino

- Fúlvio Cupollilo – Representante da Área de Pesquisa

- Débora Rosa NascimentoRepresentante da Área de Extensão

- Wilson Ambrósio Júnior – Representante titular da Área de  Admin-
istração

- Juliana Rodrigues Franco – Representante Titular do Corpo Docente

- Lenício Dutra Marinho Júnior – Representante Titular do Corpo 
Docente

- Ceile Cristina Ferreira Nunes – Representante Suplente do Corpo 
Docente



Fevereiro de 2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

129Boletim de Serviço IFMG

- Luiz Henrique Pimentel Gomes – Representante Suplente do Corpo 
Docente

- George Campanha de Souza – Representante Titular do Corpo 
Técnico-Administrativo

- Ivanete da Silva Pinto – Representante Titular do Corpo Técnico-
Administrativo

- Antônio Loures Sobrinho – Representante Suplente do Corpo 
Técnico-Administrativo

- Thiago Gonzaga Belmonte Galvão – Repres. Suplente do Corpo 
Téc. Administrativo

- Igor Machado Cardoso – Representante Titular do Corpo Discente

- Eliezer Campos Miranda – Representante Titular do Corpo Discente

- Matheus Andrade de Almeida – Representante Suplente do Corpo 
Discente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21  de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 218 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre a exoneração de cargo efetivo de servidor 
do IFMG - Campus Congonhas. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

   
Art. 1°. Exonerar, a pedido, o servidor DENIS LEANDRO FRAN-

CISCO, Matrícula SIAPE nº 1567530, do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, lotado no IFMG - Campus Congonhas.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21  de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 219 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre retificação da Portaria nº 526 de 27 de 
maio de 2013. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:
  
 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 526 de 27 de maio de 2013, publicada 

no DOU de 29 de maio de 2013, seção 2, página 26.

Onde se lê: regime de trabalho de 40 horas, 

Leia-se:  regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21  de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 220 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre retificação da Portaria nº 527 de 27 de 
maio de 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 527 de 27 de maio de 2013, pub-
licada no DOU de 29 de maio de 2013, seção 2, página 26. 

Onde se lê: regime de trabalho de 40 horas. 

Leia-se: regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 21  de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 221 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre constituição de Comissão de apoio à 
organização do 2º Exame de Seleção 2014/1 do IFMG 
– Campus Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir COMISSÃO DE APOIO À ORGANIZAÇÃO 
DO 2º EXAME DE SELEÇÃO 2014/1 DO IFMG, composta pelos membros abaixo: 

IFMG – Campus Betim

Nome Matrícula Função
Célio Roberto Melillo 014945551 Coordenador
Thiago Ribeiro de Oliveira 017056128 Membro
Wederson Almeida Seifert 2031861 Membro

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 24  de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 222 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre realização de Concurso Público de Provas 
e Títulos – edital 004/2014 – docente – IFMG – Campus 
Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Determinar a realização do Concurso Público de Provas e 
Títulos –  Edital 004/2014 Docente  no Instituto Federal Minas Gerais – Campus Betim.

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso:

1 – Ezequiel Caires Pereira Pessoa
2 – Flávio Magno de Carvalho Fonseca
3 –Gizelle de Macedo Nunes Silva

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de  fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 223 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre dispensa integral das atividades, para 
capacitação – docente – IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Dispensar integralmente das atividades, para capacitação, o 
seguinte docente lotado no IFMG - Campus Ouro Preto :

Docente Capacitação Início do afasta-
mento

Término do afasta-
mento

Ronaldo Corrêa Gomes  
Júnior

DOUTORADO 28/04/2014 27/04/2016

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 224  DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a constituição da Comissão Local de 
Implantação de ERP Acadêmico do IFMG – Campus 
Formiga e revogação da Portaria nº. 369 de 07 de maio 
de 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. REVOGAR a Portaria nº. 369, de 07 de maio de 2012, que 
constituiu a Comissão Local de Implantação de ERP Acadêmico do IFMG -  Campus 
Formiga.

Art. 2°. Constituir a Comissão Local de Implantação de ERP 
Acadêmico do IFMG - Campus Formiga, que terá por objetivo executar atividades pré-
determinadas em cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta 
IFMG com fins de receber capacitação no processo de implantação além de instalar, 
parametrizar e preencher com dados os sistemas de gestão integrados.

Art. 3º. Designar os seguintes servidores para compor a Comissão 
Local de Implantação de ERP Acadêmico do IFMG – Campus Formiga:

Nome Unidade Função Dedicação
Diego Mello da Silva Campus Formiga Líder de Implantação
Rafael Bernardino Cardoso Campus Formiga Analista Educacional Completa
Rogério Costa Canto Campus Formiga Analista 

Administrativo
Meio Período
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Harley de Faria Rios Campus Formiga Responsável de In-
fraestrutura

Meio Período

Ana Maria Teles Campus Formiga Responsável de Mar-
keting

Meio Período

Elaine Belo Veloso da Silva Campus Formiga Usuário-chave Completa
Gláucio Ribeiro  Silva Campus Formiga Usuário-chave Meio Período

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de fevereiro de 2014. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0225 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Dispõe sobre aprovação e autorização de Cursos FIC 
– IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

  
Considerando Resolução nº 015 de 02 de Abril de 2013 do Con-

selho Superior do IFMG e Memorando Nº 12/2014/PROEX/IFMG/SETE/MEC 
de 20/02/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º  APROVAR e AUTORIZAR o funcionamento dos Cursos 
de Formação Inicial e Continuada (FIC), do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – IFMG:

Maquiador;
Auxiliar Técnico em Agropecuária;
Auxiliar de Crédito e Cobrança.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 25 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 0226 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a composição de Comissão responsável 
pela elaboração de regulamento para o processo de 
Reconhecimento de Saberes e Competências no âmbito 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Minas Gerais.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 1, de 20 de fever-
eiro de 2014, do Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competên-
cias, instituído pela Portaria MEC nº 491, de 10 de junho de 2013

  
RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Comissão responsável pela elaboração de regulamento para o pro-
cesso de Reconhecimento de Saberes e Competências no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais:

Servidor SIAPE

LUCAS CARLÚCIO MAGALHÃES 272568
ARTHUR VERSIANI MACHADO 272821
CLÁUDIO AGUIAR VITA 1185537
ÉRIK CAMPOS DOMINIK 1467681
FLÁVIO VASCONCELOS GODINHO 1226782
NILDIMAR GONÇALVES MADEIRA 51894
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Art. 2º Determinar que os trabalhos da Comissão sejam concluídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta Portaria.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 26 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 227 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a constituição de Comissão bem como 
designação de servidores para implantação do Projeto 
Conecta/Módulo Educacional - Campus Governador 
Valadares  e revogação da Portaria nº. 1081 de 2013.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2;

RESOLVE:

Art. 1°. REVOGAR a Portaria nº. 1081, de 23 de outubro de 2013, 
que constituiu a Comissão Local de Implantação de ERP Acadêmico do IFMG - Campus 
Governador Valadares.

Art. 2º CONSTITUIR Comissão de implantação do Projeto Co-
necta/Módulo Educacional - Campus Governador Valadares, que terá a atribuição de 
receber treinamentos no processo de implantação e executar atividades determinadas de 
acordo com cronograma desenvolvido pela equipe de gestão do Projeto Conecta IFMG, 
com o objetivo de configurar e preencher com dados o Módulo Educacional do Sistema 
de Gestão Integrada.

Art. 3º  DESIGNAR os seguintes servidores abaixo nominados, para 
compor a supracitada Comissão.

Nome Unidade Papel Dedicação
Flávio José de Assis 
Barony

Campus Governador 
Valadares

Líder de Implantação Meio período

Dairde Rocha Campus Governador 
Valadares

Líder de Processos Completa
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Rosana Dias Fer-
nandes

Campus Governador 
Valadares

Usuário chave Completa

Raquel Antunes de 
Freitas

Campus Governador 
Valadares

Usuário chave Meio período

Antônio Loures 
Sobrinho

Campus Governador 
Valadares

Usuário chave Meio período

Thiago Gonzaga Bel-
monte Galvão

Campus Governador 
Valadares

Analista Educacional Completa

Adacui Cecília da 
Silva

Reitoria Líder de Processos Meio período

Evandro Alves Correa Reitoria Analista Educacional Meio período
Márcio Teodoro Dias Reitoria Supervisor de Implan-

tação
Meio período

Amarildo Martins de 
Magalhães

Reitoria Gerente do Projeto Meio período

Art. 4º  São atribuições de cada um dos papéis durante a implantação:

I – Gerente do Projeto - Principais responsabilidades:
a) Gerenciar todas as ações envolvidas no projeto
b) Acompanhar atividades no aspecto macro e juntamente com sua 

equipe checar se as soluções entregues pela Totvs atendem ao especificado em edital
c) Tomar decisões de continuidade do projeto, bem como alterações 

de escopo, 
d) Fiscalizar junto a sua equipe a execução do contrato celebrado 

com a Totvs. 
e) Gerenciar o cronograma de implantação.
f) Levar ao comitê executivo do projeto informações sobre o anda-

mento do projeto.

II – Supervisor de Implantação - Principais responsabilidades:
a) Acompanhar todas as atividades de implantação do módulo edu-

cacional
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b) Realizar trabalho de implantação juntamente com líder de implan-
tação do campus

c) Participar ativamente da fase de implantação
d) Substituir o analista educacional da reitoria no caso de ausências 

fortuitas e férias.
e) Acompanhar o cronograma de implantação e verificar se as ativi-

dades estão dentro do prazo e escopo previamente estabelecidos.

III - Líder de Implantação - Responsável pela coordenação de todos 
os trabalhos relacionados ao processo de implantação, tais como: marcar reuniões, dis-
ponibilizar recursos, avaliar processos, discutir e apresentar soluções, bem como tomada 
de decisões necessárias ao andamento dos trabalhos. Este profissional deve ter autono-
mia completa sobre os demais membros da equipe do projeto conecta, no Campus, além 
de ser o responsável pelas seguintes atividades:

a) Acompanhar a evolução do Cronograma (Prazos).
b) Participar das reuniões de gestão do projeto.
c) Garantir que as pessoas que receberão treinamento estejam dis-

poníveis nas datas programadas.
d) Estimular os usuários finais à utilização das etapas treinadas.
e) Realizar toda a comunicação entre Campus e equipe Institucional.

IV - Analista Educacional - O analista educacional irá trabalhar di-
retamente com o sistema, atuando com o consultor TOTVS e usuários-chave do módulo 
Educacional, em tempo integral. São atividades fundamentais para o sucesso do projeto, 
sob a sua responsabilidade:

a) Participar efetivamente de todos os treinamentos e validações dos 
protótipos;

b) Suporte e orientações aos usuários-chave;
c) Manutenções, preenchimento de dados;
d) Criação de relatórios e consultas;
e) Configurações no sistema;
f) Atualização do projeto no Redmine;

V - Líder de Processos - Esse profissional deve possuir pleno conhe-
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cimento dos processos levantados, da área de Ensino e os períodos críticos do calendário 
acadêmico. Deverá estar alinhado com os líderes de processo da reitoria, para garantir 
que os usuários do campus estejam utilizando o sistema em conformidade com os proces-
sos definidos institucionalmente, além de ser o responsável pelas seguintes atividades:

a) Promover e divulgar, na comunidade acadêmica, os benefícios 
gerados com a utilização no novo sistema.

b) Atuar como facilitador entre o Líder de Implantação, Secretaria e 
a comunidade acadêmica.

c) Apoiar o Líder de Implantação das decisões que impactam o En-
sino do Campus.

VI - Usuário Chave - Atuará diretamente com o consultor TOTVS 
e Analista Educacional do Campus, em tempo integral. Responsável pela operação do 
sistema e validação dos processos implantados, bem como o preenchimento de cadastros 
e lançamentos de dados. Principais responsabilidades:

a) Deverá reportar ao Líder de Implantação todos os problemas e 
dificuldades inerentes à implantação.

b) Executar as atividades do cronograma, no prazo estabelecido.
c) Participar dos treinamentos
d) Assinar a MIT010 – Validação dos Processos
e) Executar os testes (Protótipos)
f) Replicar o conhecimento adquirido com os demais membros de 

sua área.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 228 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Ética do 
IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; e

Considerando o Decreto nº 6.029 de 01/02/2007 que instituiu o Siste-
ma de Gestão de Ética do Poder Executivo Federal e prevê que toda autarquia federal 
tenha sua Comissão de Ética,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Ética do Instituto Federal de 
Minas Gerais, composta pelos servidores abaixo relacionados; sob a presidência do pri-
meiro :

Nome Matrícula SIAPE

Lucas Carlúcio Magalhães 272568 Titular

Cláudio Aguiar Vita 1185537 Titular

Lydia Armond Muzzi 1185560 Titular

Bethânia Magalhães Castro 1815082 Suplente

Denise Ferreira dos Santos 1587717 Suplente

Dilermando Leandro Alves Resende 1995758 Suplente



Fevereiro de 2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

146Boletim de Serviço IFMG

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 229 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispõe sobre designação de servidor como responsável 
pelo Almoxarifado dos bens adquiridos no âmbito do 
PRONATEC.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor Gladyston Augusto Roberto, SIAPE 
1899907 como responsável pelo Almoxarifado dos bens adquiridos no âmbito do  PRO-
NATEC.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 230 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a Concessão de Abono de Permanência – 
de servidor do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

 Art.1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 28 de janeiro 
de 2013, ao servidor PAULO GRAÇA CASTANHEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE 
0272599, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Nível de Classificação D 404, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Instituto 
Federal de Minas Gerais, Campus Ouro Preto, nos termos do art. 2º, § 4º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.

Art.2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta portaria.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2014.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 231 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre a vacância do cargo de Assistente em 
Administração do IFMG - Reitoria. 

                                                                                                 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a partir do dia 06 de março de 2014, a vacância do cargo de Assistente em Administração, 
do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria, ocupado  
por MARIA CLÁUDIA PIO RAMOS, Matrícula SIAPE nº 1640521, tendo em vista a 
sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de fevereiro de 2014.

Professor OITI JOSÉ DE PAULA
Reitor Substituto - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Nº da 
diária

Nome Data da 
viagem

Percurso Valor 
pago 
(R$)

000059/14 NEIMAR DE FREI-
TAS DUARTE

03/02/2014 
a 
04/02/2014

Belo Horizonte / For-
miga / Belo Horizonte

283.35

000081/14 JULIANO VAS-
CONCELOS MAG-
ALHAES TAVARES

06/02/2014 
a 
07/02/2014

Belo Horizonte / Gover-
nador Valadares / Belo 
Horizonte

326.60

000082/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

11/02/2014 
a 
13/02/2014

Belo Horizonte / Brasília 
/ Belo Horizonte

846.90

000086/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

24/02/2014 
a 
24/02/2014

Belo Horizonte / Brasília 
/ Belo Horizonte

238.60

000092/14 JULIO CESAR 
SILVA AZEVEDO

03/02/2014 
a 
06/02/2014

 Belo Horizonte / Porto 
Alegre / Belo Horizonte

915.50

000093/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

03/02/2014 
a 
03/02/2014

Belo Horizonte / Bra-
sília / Belo Horizonte

238.60

000115/14 SHIRLEY GOMES 
OLIVEIRA

03/02/2014 
a 
04/02/2014

 Governador Valadares 
/ São João Evangelista / 
Governador Valadares

227.90

000116/14 SERGIO LUIZ AF-
FONSO

06/02/2014 
a 
06/02/2014

Belo Horizonte / Bambuí 
/ Belo Horizonte

45.34

000118/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

03/02/2014 
a 
03/02/2014

Confins / Ouro Preto / 
Confins

71.55

000119/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

04/02/2014 
a 
04/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

89.25
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000123/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

05/02/2014 
a 
05/02/2014

 Confins / Brasília / 
Confins

238.60

000124/14 ESTELAMARIS DA 
CUNHA BORGES

03/02/2014 
a 
04/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

379.70

000126/14
MARIA DALVA 
MARTINS

04/02/2014 
a 
04/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte

109.95

000128/14 DANILO GOMES 
MOREIRA

09/02/2014 
a 
11/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Gover-
nador Valadares

592.10

000144/14 ANA LAURA RA-
BELO BELO

05/02/2014 
a 
06/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

230.94

000145/14 ANDRE LUIZ MAIA 
DE SOUZA

05/02/2014 
a 
06/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

284.70

000146/14 ELY FELIX VEN-
TURA

17/02/2014 
a 
18/02/2014

Belo Horizonte / Brasília 
/ Belo Horizonte

461.07

000147/14 FLAVIO JOSE DE 
ASSIS BARONY

06/02/2014 
a 
06/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Gover-
nador Valadares

187.17

000148/14 ANA KELLY ARAN-
TES

04/02/2014 
a 
04/02/2014

Formiga / Belo Hori-
zonte / Formiga

379.70

000149/14 DANIEL DOS REIS 
PEDROSA

17/02/2014 
a 
18/02/2014

 Belo Horizonte / Brasí-
lia / Belo Horizonte

395.58

000150/14 RENATO JOSE 
FERREIRA

07/02/2014 
a 
07/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

53.44
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000154/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

07/02/2014 
a 
07/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

89.25

000155/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

05/02/2014 
a 
06/02/2014

Ouro Preto / Confins / 
Belo Horizonte / Confins 
/ Ouro Preto

231.60

000160/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

03/02/2014 
a 
03/02/2014

Ouro Preto / Ponte 
Nova / Ouro Preto

88.80

000161/14
PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

04/02/2014 
a 
04/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

109.95

000162/14 LUIZ ROQUE FER-
REIRA

06/02/2014 
a 
07/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Branco

346.80

000163/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

10/02/2014 
a 
10/02/2014

Ouro Preto / Ponte 
Nova / Ouro Preto

88.80

000166/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

06/02/2014 
a 
07/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

346.80

000168/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

11/02/2014 
a 
11/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

109.95

000176/14 MARCIO TEO-
DORO DIAS

11/02/2014 
a 
11/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte

71.55

000177/14 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

12/02/2014 
a 
12/02/2014

Ouro Preto / Ponte 
Nova / Ouro Preto

88.80

000178/14 AMARILDO MAR-
TINS DE MAGAL-
HAES

11/02/2014 
a 
11/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte

88.80
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000179/14 ANA LAURA RA-
BELO BELO

10/02/2014 
a 
11/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

230.94

000180/14 RENATO MACHA-
DO DE GODOY

11/02/2014 
a 
11/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte

88.80

000181/14 ANA LAURA RA-
BELO BELO

13/02/2014 
a 
13/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

62.37

000182/14 ANDRE LUIZ MAIA 
DE SOUZA

10/02/2014 
a 
11/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

379.70

000182/14-
1C ANDRE LUIZ MAIA 

DE SOUZA

10/02/2014 
a 
11/02/2014

Ouro Branco / Belo Hori-
zonte / Ouro Branco

284.70

000183/14 FULVIO CUPO-
LILLO

07/02/2014 
a 
07/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Governa-
dor Valadares

89.25

000185/14 DANIEL DOS REIS 
PEDROSA

12/02/2014 
a 
13/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte

229.78

000186/14 ANDRE LUIZ MAIA 
DE SOUZA

13/02/2014 
a 
13/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

184.25

000186/14-
1C

ANDRE LUIZ MAIA 
DE SOUZA

13/02/2014 
a 
13/02/2014

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco

89.25

000187/14 FULVIO CUPO-
LILLO

15/02/2014 
a 
16/02/2014

Governador Valadares / 
Funilândia / Governador 
Valadares

265.50

000188/14 DANIEL DOS REIS 
PEDROSA

16/02/2014 a 
16/02/2014

Belo Horizonte / Ouro 
Branco / Belo Horizonte

88.50
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000194/14 SERGIO LUIZ AF-
FONSO

13/02/2014 a 
13/02/2014

Belo Horizonte / São 
João Evangelista / Belo 
Horizonte

45.34

000198/14 GENILSON DE 
MELO CARVALHO

14/02/2014 a 
14/02/2014

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte

178.04

000203/14 RENATO JOSE 
FERREIRA

11/02/2014 a 
11/02/2014

Ouro Preto / Ponte Nova / 
Ouro Preto

35.74

000218/14 OITI JOSE DE 
PAULA

18/02/2014 a 
18/02/2014

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte

212.00

000219/14 OITI JOSE DE 
PAULA

24/02/2014 a 
24/02/2014

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte

212.00

000220/14 SILVANA NAHAS 
RIBEIRO

13/02/2014 a 
13/02/2014

Belo Horizonte / São 
João Evangelista / Belo 
Horizonte

71.55

000225/14 RENATO JOSE 
FERREIRA

13/02/2014 a 
13/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto

53.44

000228/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

10/02/2014 a 
10/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Sabará / Ouro Preto 89.25

000229/14
EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

11/02/2014 
a 
11/02/2014

Ouro Preto / Confins / 
Ouro Preto 71.55

000230/14
EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

13/02/2014 
a 
13/02/2014

Ouro Preto / Confins / 
Ouro Preto 71.55

000231/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

14/02/2014 a 
14/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25

000239/14 LUIZ ROQUE FER-
REIRA

04/02/2014 a 
04/02/2014

Ouro Branco / Belo Hori-
zonte / Ouro Branco 109.95

000240/14 LUIZ ROQUE FER-
REIRA

11/02/2014 a 
11/02/2014

Ouro Branco / Belo Hori-
zonte / Ouro Branco 109.95
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000241/14
PAULO GRACA 
CASTANHEIRA 
JUNIOR

13/02/2014 a 
13/02/2014

Ouro Preto / Ponte Nova / 
Ouro Preto 88.80

000278/14
EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

17/02/2014 a 
17/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Santa Luzia / Ouro 
Preto

89.25

000284/14 WESLEY SOUTO 
BRAGA

24/02/2014 a 
28/02/2014

Peçanha / Bambuí / Ouro 
Preto / Peçanha 685.90

000286/14
PATRICIA CAP-
PUCCIO DE RE-
SENDE

25/02/2014 a 
27/02/2014

 Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 575.10

000287/14
MARIE LUCE 
TAVARES

24/02/2014 a 
28/02/2014

Ouro Branco / Bambuí / 
Sabará / Ouro Preto / Ouro 
Branco

711.75

000290/14
DANILO GOMES 
MOREIRA

24/02/2014 a 
28/02/2014

Governador Valadares 
/ Bambuí / Ouro Preto / 
Governador Valadares

711.75

000294/14
WILSON AMBRO-
SIO JUNIOR

26/02/2014 a 
26/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Governa-
dor Valadares

204.95

000295/14
RODRIGO 
MARQUES DE 
OLIVEIRA

20/02/2014 a 
21/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Governa-
dor Valadares

441.80

000296/14
GIZELLE DE 
MACEDO NUNES 
SILVA

13/02/2014 a 
13/02/2014

Betim / Ouro Preto / Betim
50.73

000302/14 EDMAR GERALDO 
DE OLIVEIRA

24/02/2014 a 
24/02/2014

Belo Horizonte / Brasília/ 
Belo Horizonte 212.00

000303/14 CAIO MARIO 
BUENO SILVA

25/02/2014 a 
25/02/2014

Confins / São Paulo / 
Confins 230.15

000310/14 MARIA DALVA 
MARTINS

26/02/2014 a 
26/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 109.95
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000313/14 LEONARDO DE 
SOUZA CIMINO

10/02/2014 a 
11/02/2014

Congonhas / Belo Hori-
zonte / Congonhas 268.60

000315/14 LEONARDO DE 
SOUZA CIMINO

18/02/2014 a 
18/02/2014

Congonhas / Belo Hori-
zonte / Congonhas 81.20

000319/14
KATIA COSTA DOS 
SANTOS

14/02/2014 a 
15/02/2014

Belo Horizonte / São 
João Evangelista / Belo 
Horizonte

300.30

000331/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

18/02/2014 a 
18/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25

000332/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

19/02/2014 a 
19/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Sabará / Ouro Preto 89.25

000333/14
PAULO RICARDO 
TEIXEIRA

18/02/2014 
a 
19/02/2014

Formiga / Guapé / Al-
vinópolis / Formiga 137.26

000334/14
DANIELA MAR-
TINS CUNHA

10/02/2014 
a 
11/02/2014

Governador Valadares / 
Divisópolis / Governador 
Valadares

231.60

000335/14
VINICIUS DA EN-
CARNACAO

14/02/2014 
a 
14/02/2014

Bambuí / Belo Horizonte 
/ Bambuí 89.25

000336/14
VINICIUS DA EN-
CARNACAO

18/02/2014 
a 
18/02/2014

Bambuí / Bom Despa-
cho / Bambuí 71.55

000337/14 CASSIO ROBERTO 
SILVA NORONHA

19/02/2014 a 
19/02/2014

Bambuí / Leandro Ferreira 
/ Bambuí 71.55

000339/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

20/02/2014 a 
20/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25

000340/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

21/02/2014 a 
21/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25

000344/14
ANGELA MARIA 
REIS PACHECO 
SANTOS

21/02/2014 a 
22/02/2014

São João Evangelista / São 
Gonçalo do Rio Preto / 
São João Evangelista

237.82
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000346/14 CRISTINA DIAS DE 
MENDONCA

17/02/2014 a 
17/02/2014

Bambuí / Dores do Indaiá 
/ Bambuí 71.55

000347/14

JUCILANE COSTA 
PIMENTA

25/02/2014 a 
26/02/2014

São João Evangelista / 
Couto de Magalhães de 
Minas / São João Evan-
gelista

218.30

000348/14
LUCI APARECIDA 
SOUZA BORGES 
DE FARIA

21/02/2014 a 
22/02/2014

Governador Valadares / 
Belo Horizonte / Governa-
dor Valadares

89.25

000349/14
MARIA EUGENIA 
GONCALVES LAC-
ERDA

20/02/2014 a 
20/02/2014

São João Evangelista / 
Belo Horizonte / São João 
Evangelista

71.55

000350/14
MARIANA PI-
MENTA PIRES

25/02/2014 a 
26/02/2014

São João Evangelista / São 
Gonçalo do Rio Preto / 
São João Evangelista

206.58

000351/14

RICARDO BITTEN-
COURT PIMENTEL

21/02/2014 a 
22/02/2014

São João Evangelista / 
Couto de Magalhães de 
Minas / São João Evan-
gelista

237.45

000353/14 ROGERIO EUSTA-
QUIO DE SOUZA

17/02/2014 a 
17/02/2014

Belo Horizonte / Nova 
Serrana / Belo Horizonte 66.97

000354/14 RONALD LEITE 
BARBOSA

17/02/2014 a 
17/02/2014

Belo Horizonte / Nova 
Serrana / Belo Horizonte 59.36

000355/14
THIAGO GON-
ZAGA BELMONTE 
GALVAO

10/02/2014 a 
11/02/2014

Governador Valadares / 
Divisópolis / Governador 
Valadares

231.60

000362/14
OITI JOSE DE 
PAULA

25/02/2014 a 
26/02/2014

Belo Horizonte / Gover-
nador Valadares / Belo 
Horizonte

378.35

000363/14
MARIZA BARCEL-
LOS GOES

25/02/2014 a 
26/02/2014

Belo Horizonte / Gover-
nador Valadares / Belo 
Horizonte

373.69
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000364/14 PEDRO RIGUETTE 18/02/2014 a 
18/02/2014

Congonhas / Entre Rios de 
Minas / Congonhas 27.41

000365/14 DIEGO DE ARAU-
JO SAO PEDRO

14/02/2014 a 
14/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 73.74

000367/14 PEDRO RIGUETTE 19/02/2014 a 
19/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 27.41

000371/14 GENILSON DE 
MELO CARVALHO

28/02/2014 a 
28/02/2014

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 178.04

000413/14
EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

24/02/2014 a 
24/02/2014

Ouro Preto / Confins / 
Belo Horizonte / Confins / 
Ouro Preto

89.25

000417/14
EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

25/02/2014 a 
25/02/2014

Ouro Preto / Confins / 
Belo Horizonte / Confins / 
Ouro Preto

89.25

000474/14
GIZELLE DE 
MACEDO NUNES 
SILVA

26/02/2014 a 
26/02/2014

Betim / Ouro Branco / 
Betim 71.55

000475/14 MAURICIO 
PEREIRA BRITO

24/02/2014 a 
24/02/2014

Betim / Congonhas / 
Betim 71.55

000476/14 SIDIMAR DO 
CARMO DA PAZ

24/02/2014 a 
24/02/2014

Betim / Congonhas / 
Betim 71.55

000477/14
SERGIO HEN-
RIQUE CANDIDO 
MOREIRA

24/02/2014 a 
24/02/2014

Betim / Congonhas / 
Betim 71.55

000495/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

26/02/2014 a 
26/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25

000496/14 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

27/02/2014 a 
27/02/2014

Ouro Preto / Belo Hori-
zonte / Ouro Preto 89.25
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FÉRIAS – Fevereiro 2014

SERVIDOR PERÍODO QUANTIDADE DE 
DIAS

CAIO MARIO BUENO 
SILVA

06/01/2014 a 19/02/2014 45

DILERMANDO LEANDRO 
ALVES RESENDE

06/01/2014 a 15/02/2014 41

JULIO CESAR SILVA AZE-
VEDO

06/01/2014 a 04/02/2014 30

KATIA COSTA DOS SAN-
TOS

17/02/2014 a 02/03/2014 14

MARIA CLAUDIA PIO 
RAMOS

20/01/2013 a 18/02/2014 30

WASHINGTON DA SILVA 
CARVALHO

18/02/2014 a 27/02/2014 10

DENISE FERREIRA DOS 
SANTOS

24/02/2014 a 28/02/2014 5

MARILICIA BRANDAO 
MOL GONCALVES

06/01/2014 a 04/02/2014 30

SIMONE REGINA LUIZ 
GOMES

06/01/2014 a 04/02/2014 30

GABRIELA MARINHO 
FONSECA

27/01/2014 a 08/02/2014 13

LUCIANA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

10/02/2014 a 28/02/2014 19

MATHEUS COSTA FRADE 03/02/2014 a 17/02/2014 15
ARMANDO GERALDO 
ARAUJO DE CARVALHO

19/02/2014 a 28/02/2014 10

CARINA LAGE DOS SAN-
TOS BASTOS

03/02/2014 a 12/02/2014 10
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CLAUDIA MARIA TEIX-
EIRA ALVES

27/01/2014 a 25/02/2014 30

DANIEL DOS REIS PE-
DROSA

30/01/2014 a 07/02/2014 9

FERNANDA APARECIDA 
FONSECA

27/01/2014 a 07/02/2014 12

RODRIGO GONCALVES DE 
OLIVEIRA

29/01/2014 a 07/01/2014 10

GLADYSTON AUGUSTO 
ROBERTO

17/02/2014 a 26/02/2014 10

KATIA LIMA PEREIRA 27/01/2014 a 10/02/2014 15
CARLOS ROBERTO DA 
SILVA CORREIA

17/02/2014 a 28/02/2014 12

FERNANDO CESAR ALVES 21/01/2014 a 04/02/2014 15
AMARILDO MARTINS DE 
MAGALHAES

17/02/2014 a 02/03/2014 14

LEANDRO EVANGELISTA 
PEREIRA

06/01/2014 a 04/02/2014 30

EVANDRO FRANCISCO 
CARVALHO

27/01/2014 a 07/02/2014 12
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